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Só em liarcellos honN e a ar(, o ,irn dia, 
En: que o Sol pe.los-e copos dilatados 
Cotei t.arrivel e fera galhardia 
Desasete mil peitos vio armados. 

(Poema IshilUm io de MV(inoel de Gallcrros. Gilaea 811. 

PnECO D'ASS1G1'ATIJUA. 

Por um•anno  348011 
Por seis mezes  1(13111) 
Por tres mez"  41-10() 

PC13i,1ÇA-SE ÁS QU_Ali'1'AQUIl3AS E ;i I1MUMY. 

Numero avulso :30 rs. Annaau ios c Correspondeucias, por linha 40 rs. Re.peti,;ões 20 rs. Para 
os snrs,, assignantes por linha ?p rs. r('IIC;Iá:OP,S 10 rs. 

Os annnmeros e. corresporidcnci", dárm ser renieitidas francas de porte ao redactor do 
ECCD IDE,  LUCEIAIOS, 

Assigna-sc em itarcel[os na Ioia de Joagaim Alves O'allon,o o Souza , rua Direi3.a n.a 30.  

BARCELL©S 29 ®E JAd CIR©. 

E CO2M ESTAMPILHAS. 
Por um anuo   R,y'cJ2 t? 
Por seis vieres   14•iri0 

n Por Ires ,ezes   4730 
Para o 1:51 rangciro accreso o por( C. 

nós. •• teto defoittloso, complicado, tia g;ararrtia flor (iireito;a da ci(lad•, 
e contradíet.orio o nosso processo c da defeca. E' necessario que a 

11.EF01631A 1)0 1111,õcç,,Úso e11Imn,II'. criminal, que a cada p aspo o jid- aceusaç ão tenha ineios d'iliquirir 
A ,lei do processo é o cornple- dador se acha etr•il)aratóado. e de coiTvenced• ; e (j,tre1. a defesa 

nlent.o necessario das publicas li, e simplificial-ei tenha. ºcicios de sé jtlslificár. i in--
berdtades:.as suas forinalidados são sena tirar ao aceustado os ;cicios dispf)lis!'avel (1t10 este combate (que se 
destinadas ri proteger os direitos •liciLos dia defesa, nem i1i sociedade esLabelece eritro o poder publico 
dos cidadtãos,a preserdzl-onde to- os r(•Cursoa miais aptos ao des- e o acelisa(1o, náio soffra outra in-
(10 o tacto arbitrario, dé Modo o ex- cobrirnento do delicto e do sou au- fltcencia que a da justiça. F' Iinal- 
cesso do poder. Tem pois a inesma Lor, são ias ideias doraiiniantes do utente necessario que um e outro 
irnportancia (1110 Qa lei polit,ictt. seculo actutal,e, ta que síireertiiiierl-I encontrem nas instituições judi-

{(rra.4tPr9 .••ef. •?'aiíE 'iratslr uctrúPr te Se terli votado os homens ITI ais ciarias €rn,.rr rrolccçci? 7yrtadmente e••ierr•, 

ca,irraruJlP. eminentes da sciencia jur•idico- y2ran,tias 'y11alrannt• fortes.. 
So à sociedade r'esnlIci inter'e5— Crimiliial. E' o queniã() v('171f)5 no pr'o1E'- 

C em deão dexiar irnpirnes os de- Tendente, <i esse-fim, foi alltl- Cto, fale não aiiallSar'éiiio i por a,•ó-
lictow, nião é larenor o que Ilie, r•e- inaruente l► 10 inhistr'o (Ia justira rei no sete tolo, finas cujos arLigos, 
culta de salvar d'uiw,i conde;nna- apresentado á cainar'a dos depu- i.' 2." e W. nos- parecera unia fftt-
ção injusta o inlloeenté. É por isso Lados 111-11 projecto de lei. ® setl granate injustiça. 
gue o principio regulanleiit:ar de autor, que, é inquestionav('111i011- Segunilo o artigo 1." tein o De-
todo`0 processo Criminal, de'l'e ser te 11111 (.tos nossos pr'imeir'os JuriS-- ler m10 (lc assistir elo influcrlto ( eis. 

a t)r'otecç(ïo dos interesses (Ia so— Consultos, foi no no` so. efll[ender, tE',Ste11111111aas para o sunldnar'io. 
cied>ade, e dota interesses (lo indi- infeliz, porque tenl.aiido silliPlifi-' • A actual 1,,.gis1 açíio rios eli-tigos 
viduo aceusado éa-lo, complicou-o ainda intais : 0-&3:" e 100.1.° ( Ia Nov.ltef. Jud. de-

Cornbinar estes dous iiltcr(,s- tendo só ` 111 vista <1 puliiçao do eliariando secreto o processo I)rè- 
ses, 0111 perfeita tantirloui<iil;----esta- delicio, e o iriteresse geral (lia so- pgarsatorio aiis {i  riatificaçrão Ela pro-
beleCer ba ses precisava e Certas cºedade, irliporlotl—se, pot.ico MI, o iTifl{TCia,(• ITIais racional, porque ali 
ptrl•tl c7 iuve-slitjaté,ao do delieto, e do accusado. se aclitli Ti consignados os (loas 
paria o conl'ene nTeiiLO de sclls au- Não o(lesejsiradnos tissini: que— IDrinelplos'--o interesso da Socie--

to s e Complieng-- não tolher' ao riamos N'èl' h•2t1'lnod.DrSatloS ú(Inclle,s da(le—=e o do•ilCCiTSütlo— erlï quart-
'eusado a defesa. • ' •' , al, . Sa E' tQ(lOh o• r( •, c.lr'- lIoLTS 111tL[ CsSev,• I)ol'gtit,, (' or;To di!, to gtTé dlE) úi't.igo 1.o (lE) projecto pre-

sos tendentes a emendar llril jul- I(austin Itel.---s(' o ilitéresse, geral dotalirTz Çó o da soc-ied ade. 
gamento ás vezes inenos justo, e da sociecla(lc exige a • próuIptia e A adopção do tal doutrina lc•; 
precipitado;— eis o (rue iT lei.do ,justa repressão (] os delietos, o irr— o rebtiixaiiteiit.o da dignidade da 
processo deve fazerpor coricilitar. teresse dos taceusados (pie é• Ecrr;thcm Juiz, que liel)ri• aenLa• chião=riiri(la a 

Não é, isto o ( Iate succedo, entro so•iedadc, tierlc o aecusadq, lias 

 w^ 

CEE 1ITA-F01,11E,T1,11. 

LISBOA 23 or, aA•rtno. 

Ileappareceu ante-hontern no circo Prece a 
formosa Maria Iíolle Guerra, que em consequen-
cia duma estrondosa pateada não trabalhava á 
mez e meio. 

A geiruL mas inA liz aniaAna trabalhou 
no Fr(ara•,lzni cavado amestrado na alta escola 
(1'equitaçao, no qual montára a simpalhri:a e in-
signe artista Leopoldina Gaertner, durante o lem- 
iro que ?Nz parte da companhia equestre do 
bojudo Prece, cru Lisboa. 

110110 nio obstante dar entradas gratuilas 
agudo de duzentas pessóas I'oi paicada ; os seus 
admiradores aliraram-lhe com muitos ramos de 
flores, mas bs seus anlagonisias deitarani-Ihc 
coroas de cascas d'alhos, corocos, e sobre tudo 
muitos assobios. 

(►am-tner e Itenebei ainda què distantés de 
hisboa menlenares de legoas, ainda aqui tcclu 

paKhbrios, e são estes os quo pateain a c ogante 
Maria lfolo. 

Que contraste ! Gacrtaer• e henebel applau-
didas lonas as noites ! 113110 A~o pateada ! 

Os bailes masgirés do Café Concerto teeºn 
sido concorridos, aias as mascaras pouco espiri-
tuosas. rNAdando de assuniplo ( rir-lho-hei, que nu 
TWA de S. Bento teus havido coisas do arco 
da º ;lha por causa das lislas brancas : a cornnris-
SiÚI de verificação de poderes, da qual fazia par-
te a conselheiro e jornalista Sampaio, apre>enttiu 
á ;amara ò seu parecer, dando por 1111 11 ;1 a 
ç5o do Carlos 131 ratinho, pelo circulo 11 o : d•pois 
de largas e renhidas diseussries panou se á `mia-
ção, que foi favoravel ao dentinho da :Marinha, 
não obstante os bellos diweursos e boas ra-
9es, que mostraram alguns deputados da oppo-
sição contra a log'Nidadc da elcieãu. 

A respoito de oppozirão saiba, que esta leni 
oradores de não cheia, o que o governo não tem. 

Falta-se agora muito na dissolucão da ;ama-
ra, e creio que se rcalisará esta noticia, parque 

o ministerio receia levar algum cheque; o que é 
muito lie sappor atlendendo aos bons soldados 
que conta a opposição e ás medidas de pouca 
vantagem, que aDmscnta o governo : eu ainda què 
pouco versado nas lides poliltcas irão concedo ao 
actual ministorio inudos meie; deexiste icia : péde 
muito bcni acconiecer qao nie engane, mas a 
rninha cara melado, que é uni pouco mais erudi-
w e sobu tudo com muito tacto político, segue a 
minha opinião: o que é corto, e quo alguns V 
pulados já -vão escrevan(lo cartas aos. homens 
mriis influenio§ dos circules por onde foram (,ler-, 
toso pudin,ro-lhes proleçrio e apoio para as futu-
ras eh içúes : este procedimento é bastante segar 
sicativo, e corrobora sobre niar,eira a rninha (>pi 
n;ão ácerca da dis,ollur5o do pariauiento. 

Fallava-s7c hoje lambera cá na loja em re- . 
Composiçã(i minisler'ial: esta ❑oticir. niiV obstan-
te sahir t.te boa fonte, acho-a desliluida (le rurntlo 
mento, por isso que se dizia, que o Saldanha oemi-
paria o lugar de, presidente de ministro,;' sem pa..s--

ta, qumwy eu ser que s, exe." e pouco ãQ"'irÚü& 



0 EICCO DE, BARCELLOS. 

sódl•lenle a Lei, aa quem esta cole, 7.° (1a Lei de, l8 (1'AgosLo (1e 185.5 
hena f un(laa(laa razão p)res(1111e isenu deve o processo ser stdl)111ettiflo 
pio do toda, e qualquer 1)arciaali(la- n nono Jurv collat)osto se un.do a 
de, e, de cuja Probida tIti e atei- disposição elos artigos 7.° e 8: 
lwsa parece descolalDar se, c()llo- da Imi d,,, 4 de Junho de 18 ) 9. 

a atai€!o-lhc enn frente o Delegado. Esta Irei, fade à primeira vista 
Iliiiii oaitr(A incoi v(• nieiit.(, Lelli parece execllealte -por ser menos 

ainda tl nd op aio de IA inedida3. I)ro5 ,Yel e a té ' idaenos 1)ossdvel 
,va?o são á poucas as aaLt•d'll)1ai 5'()e£s corronip?er os jurado, que naao 

que lìesão sobre Ik : obrigui o-es Lão ligodos ato a cue sa€lo, e qug 

i  

MINISTERA nos NEMIOS n:( FAZENDA. 

Seer•r•tsr•iu d' Estado — 1.° lir•rarti4riìo. 

1)OX1 PEDRO, por graça (!e Deus, Ilci de 
Portugal e (dos Algarves, cio. Fazemos saber a 
todos os nossos sub(litos; que as códes gemes 
decretaram, e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° Os impostos de Lransmissan e as 
sizas s;w Fubstituidos desde o 1.° de .Janeiro 
de 1801 por uiva contribuição denoinihada -_ 

n intervir lio f' (1lstraa- .sité áS vezes o não ConileCedli (L de registro= nos lcrnlos da presente M. 
Art. l.° São sujeitos á contribuição do re-

lail-o acltaas; e os resilttaa(tOs . aso Co;iat.tl(lo tle l)essidllos resl.liLtaclos gistro: 
1nl•allivelniente -- ou li aO assistir 

a elle, eilal)ora fie sela aassisleil(;ia 
SC fi1(•a 1i9('.ii('a.o— ou (Ieni ora r ln-
liriitaaiiinute o processo p rel)aartilo-
1' i o— . 

1?elo taïdigo f; eira ftb. mito naco 
r 

pr escre6 e, o crime, 11)() (1(; ser (aa€.a 
se ; alLi(1a € pt.4l'etiaa Dela M.P., ( putali-
(l) da l)rdtlielt•al, (taatlaa contra Pes-
soas certas, t1 UIIPCIM foi p)d'()ntiu--

ciaa (1o, ou se o ilov obteve repa d-aa--
(óao eni recnimo de agz ravo ; não 
J)a sLaimio então duel'os 1nditios, o 

havendo prov as (tale não 1()sselli 

1)roº i.mi€iaas laia pi-iiiieiivi quereliaa. 
Eis iinia ( Ionti- 1?a iiiletraiLien-

te nov a. . (',`íLl•j)€aat0 1'tt,Jttí,•r;rrlEi' lrãlo 

pó(le aal)t)D'oveilaal'tio aceusa(Io deli-
tt'o (tos € 0,z aalan()h contados (la: l)e r-
3)reLaaçãdo €lo dei ido:17 a espada €le 
Damo e les suspensa l)(Dd' CC•H;tA ÇO de 
•d(,, (imos, IKnico inciL()% sobro ti 

enh ecri (io ll ollletla que já (1(.=o Ii so-

ciedade ou tio (IticrelttatiL€; aa stit,is-
a ão (lide devia (ciar. 

SÓ falta un-,3a outra t1lsl)ost•,ao; 
,que é gll.t(,Di,ar ú Ine;snita pena 

.aafltleiïe quo( eni 1)tdl)Ilca aati(li€ ncia 
foi a.a solvido ; e e(ui(x! ler igitaal 
Simito tio IrarLicular qu all(lo 
tiver silo cil,e só p,a ; te necusa-
dóra ; saaneck)naall+lo coá • essa 
7tì(i12.•(t'ttOS';l•<t(tr• a aal)erraçiaO de todos 
,os t)rincit)ios de direito, cAninaal. 
niaaluienLe, tif'.lo tarugo fV,(Iuando 
o juiz julgue •iniqu a e inj us ta aa 
declalra.ofo do Jurt', e sendo o cr i-

nie (tos inenciena dos ll() arj,i9Ó 

ao Lal r ovorno historico : nesta parte honra ao 
Mobr•e Duque, porque isto de historiens, roeu no-, 
bre antigo., é gentinha, que eu não comprchendo: 
sito uns raWes do bons gasto, eStignlal17.a111 

n:o(]0 alfoz, OS .a('tos dos soais adversarios, alista 

inesmo quando são bons, e quando eslãO no Po-
.der não fazem alais do gílc as,1eiraS, mesmo dor-
mindo. A respeito de dàrmir dit-I]le-hçi, que es-
teve hoje um Rreguez cá na loja, de cathagoria um 
pouco elevada,, que anda seguramente ha quinze 
dias para Mar ao nobre ministro do reino, e ain-
da não conseguio Riflar-lhe : diz o ]tom do homem, 
(alie que o diz é,porq.ue lá tem as sisas razacs, que 
m inarquez dorme de dia, de noite, em casa, na 
secretaria. e mesmo na cariara ; a faltar a verda-
14, o manMez.é uma exceilenle p(,ssoa, mas conto 

ministro está muito longo de ser o que deveria 

ser. 

na seta app)lleação. 
1,' reallinuviLe é floro ol)rigaar 

1.L.al jui•ta(zo a hir si sua custa a 

un ia flue tis vezes llae 
Beta dista nte inaais (l0, cinco le.goas. 

•cara escapar, não 11a incios 

a que oe não recorra. l,illl e setll-

pio 1)(,tdl recente aiida(laa t,enioi nós 
lia codntilare-a de Villa Wróe, 
C)l1de n. Afiz se vi€) fr(saa(10 a aatl-
fliaar o julgalnenlo por falta, (I0, 
11t1111cro do Coln que 1)o-
(lesse ConstlLuir o Jury. 

YVIi i (,sLãto os resta: íaados €1es-
sa Lei saltitar, e a flue parece. 

quewl' levar-nos o M inistro da 

Se se quizesse (letllorar Inais 

e tornar ditais coinjAica(lo fio fale 
e t:,1 o pro;,,casso crim.lntal, l)or Per-

to não haveria ilielilor ensejo: 

inai.s tinos 1)ai'a nós, (Ine esse 
projecto lira de lidar como nuúLos 
ol tl,()s, selmilLatl €) ;sol-) aa in ezaa (Ia 
do •, ol"i'it-lilssat0 4pf, It'•;t:•laat,t:o; f; fdtiatl-
do não li€tue, lia dias Cadlital-as 
~Los il()311e11s f!niit:(,ilL(t s etal 

J]eurí sl)d'E1( e vniai, que, :sa?Dera() 7)fv 

der(ar as r azo olis ( de ina M llll() M-
[cre;sse Inibli(:o, raazoens que hão 
do actuar s()I)rf) o ailúnio e espo 
rito € Io itrlidlislr) e ( tos eleitos do 

1.° Os actos que importam transmissão per-
petua ou leniporaria de propriedade inimovel de 
qualquer especie ou natureza, por titulo gratuito 
011 oneroso, qualquer que seja a denominação ou 
forma de titilo. 

(:onlprchen(lem-se n'esla calhegoria os con-
tratos de condiluição deemphyleuse, sub-emphy-
teuse, censo, e quaesquer Outros que importem 
llansrnissão de propriedadº até agora não sujeila 
ao pagamento de slza., 

?.° Os actos que imporlarn transmissão do 
propriedade move] dc qualquer especie e natu-
reza, c.oniprehemUàs os titilas de divida •publica 
o aeçoes de bancos, companhias ou sociedades 
anona ruas, e qu ae3quer pa peis de cr•oditM hem 
assim os direitos e ~es de valor excedente a 
réis 100,•00D, por sucevssão testamentaria ou 
legitima, por dote e doação irrler Mos ou causrt 
9r10r•tls, quando se verlb('ar a lmnsmàsão. 

Art. 31 irão são sujeitos á contribuição de 
registro : 

1.^ Os actos de transmissão de propriedade 
movel ou iinuuovel por titulo gratuito entre ascen-
dellLes, (rescendentes, ou conjugeS ou espos03 

vcrilicando-se o easaillenlo. 
w 03 actos de II'ail3nlISS.10 do propriedade 

MONel ou iminovel teor Iitulo gratuito feita anii-
sericonIAL hoNAWes, casas do expostos, -a§1 
de nlendici(lade ou do intancia desvalida, casas 
de educação graluila, ou quacsquer oniros osia-
belecimenLos de henencencia auctorisados pelo 
governo. 

V As subrograçbes feitas em conformida-
de (Ias leis por titulos do divida publica funda-
da, ti(,, bens vinculados em morgado ou capçl-
ia, ou perloncelltes a estabelecinientos pybliCos, 

corporac•ses religiosas, irioandades, scminarios, 
e liegiadas, cabidos o caniaras inunicipacs, o 
gnaesquer outros bens de mão morta. 

'i.° Osati,ramenbsde bens vinculados, ode 
terrenos que nunca INsem cultivados: e bem 
assim as renovacõos de quaesquer prasos de 
Mas. 

As vendas (do, bens e as vendas e re-
nlissüos de toros. censos o pensilos p rtencculcs 

pôvo, iluº3 tupi Lo ºto o iMereM ao estado, ou estejam na posso da fazenda ou 

lia prolaal)ta r(.,p)l'essãlo dos. (Iell-
cL(as, o el,lja (teìnora o t)rojecLo 
t)aal•ece ter gila ViSta, proteger. 

o tribunal estreineceu, excepto c, réu, que a ouviu 
cum leu sul•1•iso de iluliffcrenra. 

A cabo do saber por via competente, que foi 
flerta a morto do conde e condessa de MO1itemo-
Iiin : ü córie do Yiliiïho reino Il:to 10,11011, coligo 

lho competia luto por Ião estranho suecesso, e 
.fez annuncïar por um jornal do governo, que o 
luto era apeiras luLO dê familia e com especiali-
dade para a da casa rei! : esta deliberação temi 
dado cá na loja togar a muitos e variados coni-
mentarios, e feito com que se formem di(Torentes 
coniecluras ácerca da morto (10 principe proscri-
pLo. 

Amos (; no me esqun, dir•ihe-hei, que, o im-
perador d Austria prohibiu a opera italiana nos 
thealms de Vionna : tal é, meu amigo, o odQ que 
o iniperador consagra aos italianos. Os taes go-
vernos absollaus em tudo dam a demonsLmr e, 

• • vilixacrto .' 
Antes que me esqueça, saiba que na Louzã IJin •jordal hespanhol, chegado hoje queixava-

foi ctlndealn ldo á peba ul!.inla UNI homem por se do pessimo tabaco, ( 1110, enl liespanha S' o- t1 - 
ler avasAnad0 ouve : a0 pruim•ir-se a seiileil;a 1 va ver dundiu (5 ,11,1d0 03 tumad'u•es fle 1fCSpa-

na dú iionatarios, em confOnn ado tla leglslaç o, 
vigente. 

6: Os actos de expropriação por utilidade 
publica. 

71 Oi actos do transmissão de pt•opriedado 
lideraria ou arLiatioa, quer seja por titulo one-
roso, quer por Iliillo gi-Muito. 

nha leni razão de (gueixa, que farão os portugue-
zes ! 

yisto faltar-lhe de tabaco d:r-lhe-hQi, que 
estive houtem bastante enconunodado em couse.-
quencia (1'nnl pessiuio charuto, (] tio fumei depois de , 
jantar. 

Ha por aqui estanco3, que vendem lrbaco 
em complolo estado de puLrefação, as authorida-
de, competentes deveriám ser mais solicitas no 
desempenho do suas funcç u, porque assim ob-
stariam a que se vendesse tabaco adulterado, que 
;)óde causar na economia animal consequencias 
bastante funestas. f1 imprensa portuguCa bens 
Leal gritado contra os governos por causa do máu 
tabaco, que o egnumeLo nos apresonia, mas até 
hoje ainda se não ionlamni as providencias 

Termino esta dizendo-lhe, que estie uni hei-
0 dia, e que vou até ao Chiroío para ver o bello 
sexo, que coral um tão 1),1 ante dia e a esta hora 
ammmee n'aquelje local; 

AdwS Sou o serei 
scH alleiçoado 
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Ari. 1. ° SSão sujeitos á contribuição de re- (lu(, se r'efir'am a0 valor dosj lnCsir)os• bettS, com 

gistr'o todos os actos que operem.lraüsnássão de lanlo (} ue o rendimento d'elles nunca se repute 
propriedade, situada ou existente em lerrilorio inferior ao j~briento collec(avcl da matriz 
poriuguez, tanto do continei le como (to ultra predial. ' 
mar, ou a tramni%ssão se verifique entre subditos 
Rortuguezes, ou onere subditos estrangeiros, o❑ 
entre estr'angeir'oS o pMuguezes. 

Art. li.° liras transmissües de bens moveis 
ou immoveis por titulo gratuito, a contribuição 
será : 

De 3 por cento eiitr'e collateracs no 2.° 
grau ; 

Do 0 flor cento entre colloteraes no terceiro 
e quarto luau ; 

De 10 por cano entre outras quaesquer pes-
soas. 

§ unico. Os graus de parentesco untam-so 
por direito civil. 

Art. 6.° Na trai:>inissão ele bens inintove(s 
por titulo oneroso, a contribuição será de 6 por 
cento. 

§ unico. -Nos eentracios de permutação, a 
contribuição será cie É3 por cento. 

Art. 7.° A contribuição (te rcgislro será lan--
çada sobro o valor - dos bens t.ransrs)itli(Ios nos 
termos dos paragraphos seguintes : 

§ 1 ° Quando a transmissão se ellectuar por 
melo de partilhas, a contribuição será caiculada 
sobro u valor q(re os bens transinlUidos Uverem 
no Inventario. 

§ 2.° Quando a transtnissão se e€iCctuarpor 
meio ele contracto que careça cio insinuação, a 
contribuição será calculada sobre o valor que os 
bens transmitlidos tiverem para a- insinuação ; 
excepto se o valor do inventario ou o da insinua-
ção for inferior ao produclo do respectivo rendi-
Iuento colleciavel, inscriplo na rnaltiz da contri-
buicão luedwk multiplicado pur vinte. 

§ a? Quando a bwnsmásão se e` ectuar por 
titulo gratuito, deduzir-se- ha fio valor liquidado a 
irnportancia ( Ias Mudas passivas, ou (Ias pensões 
a que ficar obrigada a pessoa para quere f,)r feita 
a transtnissãu. 

§ f.° Quando a transmissão se elfectuar por 
meio de compra e venda ou subrogacão, a con-

dição da cousa, objecto ela estipulação, ao ac-
ceitanle, ou que este a esteja ustiAmbdo. 

Arl. 13? Os bens transiniftuíos, quaesquer 
que sejam, e ainda que os possua terceiro são. 

§ 2.o 0 valor cios bens- livres será o Ire bypolheca da contribuição, a dual será sempre 
duelo do seu rendimento multiplicado porvinte. iiitcgralmente paga Com preferencia a quaesquer 

(3f 0 valor dos bens vinculados será o creditas ainda aos mais . privilegiados. 
produclo do seu rendimento uirrltil)l-içado por Ai. 11.° hão pintos, e nenhum emotopro- -
dez, duzbío Mn juizo, todos os actos ou contractos 

§ 1.° 0 valor dos bens enil)k tctilicos será que não tiveram pago a contiribuição do registrò, 
o produclo do seu rendirmnto intitliplicado por sendo a ella suj+ itos tios termos (resta lei. 
vinte, menos a solem ele Antc fgroS e um hão inexequiveis as sentenças e aulas de, 
faudemio. conciliação e fortnaes ele partilhas, que, devendo-

§ 5.° 0 valor dás bens sub-eipphy[euticos a, não tiverem pago a Cenlribuicão de registro. 
será o do seu rendbnenlo ninhipiicado por 20, São nulos Mos os conti'actòs simulados ém 
abalido5, vinte pensões e um laudetnio, se for fraude ; festa lei. 
ostipulado. Are. 15.° bica o governo auctorisado, lendo 

§ 6 ° 0 valor do dominio directo será o em vista o reginnento dassizas, a lei ele 12 ele de 
lu%duclo do canoa ,mulliplicado por surte, o mais zemhro fie 18i , e mais legislação erra vigor, 
ura) laudemio. re,altva aos (tos impostos que a contribuição de 
§ 8: 0 valor do censo será o do preço da registro substitue na parlo não revogada pela 

consignação. presente lei, a decretar eira uiu regubiedo es- 
§ 8 ° 0 valor do usofructo vitalicio será o pecial: 

produclo do rendimento annual multiplicado por 1 •" A forma do processo administrativo para 
(tez : o valor do usofructo deixado por tempo -a liquidação da contribuição de registro ; 
certo, será o produclo do rendimento dg um armo 2.° 0 enodo pelo qual os funccionarios pu-
r)ultil)Heado por tantos annos, quanwos forem hlicos, _ de qualquer ordem ou, jerarchia, (levem 
aquelles porque for deixado o usofructo, seta que concorrer para o inteiro cumprimento d'esta. lei, 
possa exceder a vinte atNos. os prasos e penas a que ficara sijeitos; 

§ cJ.° 0 valor (la propriedade separada do 3•° O modo pelo qual os im"vicluos particu 
uMM.,clo será o produclo (10 seu renriiiren[oaln_ lares devem noticiar, na repartição competente, 
nual multiplicado por vinte,, deduzindo-seo valor os contractos ou actos judiciaos, de que sedeva 
dc) tr,,crfructo calculado na fornia do . paragrapho pagar cuntribuiÇáO, os prados e penas a que fì-
antecedenie, cam sujeitos, 
§ 10.° Quando a propriedade se transmitir' EU As relaçúes que devem existir entre o 

separada do usofructo, a mquidaoo será feita processo relativo ao registro geral dos actos que* 
ao proprielario a usofructuario, como a dois coe operam transtnissão de propriedade, quando este 
tribuinies distiucios cone 1111krento responsabili_ r'egistr'o venha a ser estabelecido por lei, e. o 
dadm processo que diz respeito á iiquidaçfeo o paga-

mento da contribuição respectiva. 
11.° 0 valor das ,pensões vitalicias será Arl. 16.o As violações da piesenlc lei e ros-

o produclo de uma pensão n;tlllipiica(Ia pordez..peclivo regulanienio serão pmúâs, enformo as 
§ 12.° 0 valor (tos moveis será o que lhes circumMancias do facto e grau (lu culpabilidado,. 

kr dado por asa}i(,(lo1(s peritos• coral as seguintes penas : 
§ Y3.' 0 valor' das insct'ipcões ou doquaes-

iribuição será calculada sobro o preço (tos heras quer outros titulas de divida publica, de acções 

transmiltidos, quM• este seja em dinhe ti, quer dcs brigaç es de l arcos, cno ilmcrcas ouia•ocied - 
em inseripções ou outro. quaesquer I'ilulos cie t ' " p 
(lívida publica, acções de bancos, companhias en) que se veritic'ar a transmissão. 
ore sociedades. , Arl.. 9.° A contribuição de registro será li-

§ 6.° Quando a transmissão se eRbcluar pai. quidada pelo respectivo escrh'ão de fazenda, se-
meio de atut eacão ou arrematação, a contri-
buição será calcidada sobre o preço da arreina-
taoo ou valor da adjudicação. 

§ 6.° Quando a transtnissão se efiecWur 
dando bens ern pagamento de ai mnia divida, a 
contribuição será calculada sobre a itnportaucia 
da divida que for paga com os bens tr'ansmuli-
dus,-

§ 7.° Quando a dansinissão se etlhcluar por 
meio de constituição ( é ernphvteuse, a contri-
buição será calculada sobro o ialor do dominio 
dirocto, accresecnbdo com a entrada, se a hou-
ver. 

§ 3 ° Quando a irxnsnibsão se efTectuar por 
meio de constituição de sub-ernl)hyteuse, obser-
var-se-hão as regras eslabel,ecidas Aanio á cm-
phyleuse, no ponto erra quo forem applicaveis. 

§ 9.'> Quando a Iransmissão se etlec luar por 
meio de venda ou subrogação de bens, de que 
se, (leva laudeinib, a importanc.ia ('este enuura 
em calculo para o valor sobre que lia de recair 
a conlribuiç(ão. 

§ 10.° Quando a transmissão se eflec-tuar por 
meio de pernultaeão, a contribuição será calculada 
sobre o valor Coral dos bens penmutadns por 
;unhas as partes conU%eWntes, conforme for por 
elas declarado, e da dill'eronça paga a dinheiro, 
havendo-a. 

§ 11.° Quando a transmissão se effecLuar por 
meio de renuncia ou cedencia, a contribuição 
será calculada sobre o preço que for pago ao 
remU no, iante a , 

Qtt Cc,dl(,nle, Un SUl)I'C o ValUl' d0 
objecto que elles receberei). 

Art. 8.° Quando a contribuição não poder 
ser calculada a vista elo Iitulo pelo qual se ef-
fccluar a. tr'aiismi,ã , uu por declaração cias par-
tes nos contractos onerosos, 0,1 quando houver 
suspeita do fraude contra a fazenda, proceder-
se-ha ít liquidação do valor dos bens transmil-
tidos nos termos dos patat;rapboa seguintes : 

§ 1.° 0 valor dos bens de raiz smí ddmk 
minadu pela avaliação elos peritos, tendo-se riu 
vista os emilraclos anteriores ou outros actos 

1.° adulta de 2$000 a 100$000 réis ; 
2.' Suspensão tio otlicio ou emprego de toai 

a seis mezes ; 

At't. 174 ica em vigor o decreto com forca. 
de lei ele 11 de agosto de 1852, e revogada toda 
a legislat'ãu UM CUntl'al'tU. 

,gundo a forma, e nos ) rasos d ue falem estabe(e-
I (  eidos nus •landan)os por tanto a todas as auctordhdes rc;:;inlamentos. 

,. § uuico Desta liquidação 'haverá recurso 
para a junta dos repartidores da contribuição 
pre(lial, com efieito suspensivo, e das decisões 
da junta para o conselho d'csladm soinsugponsão, 
idas possessões uilraniat•inas será este ullin)o s-
enis,) interposto para a junta da fazenda. 

Arl. 10? Os conhecimentos ele cobrança gila 
conirthuiçrão de registro lerão força de sentença 
passada oni'julgad(), c serão cobrados executiva-
111C11[0 do do mesmo modo que as outras contribui-
ções publicas. 

Art. li? A contribuição do registro será 
sempre paga por inteiro por aquel►es para quem 
passarem os bens, nas porinutaçõcs, por ambos os 
perinutanles, nas amolações e adjudicações 
pelo executado e arrémalanle ou adjudicatário. 

§ 1.o Este pagamento será feito, nas trans-
InissC,es por titulo onemém antes de celebrado o 
amo que a opéra, o qual será nullo -,ern'o previ,) 
pagamento ela contribuição respectiva ; e nas 
Iransti)ismoes por ti€ulo gratuito pela forma pms-
cripta no artigo 0 c seus §j e artif;o 71 da Mi 
de 12 de dezembro de 18'('1, corn a unira (INTe-
renma de que as.lctras qne assignavatil os con-
Iribuintes serão substituidai Ror conhecirne.ntos 
de cobrança pela ilnport ma representada por 
aquelias letras, -

§ 2,° W(los os contractos por titilo oneroso 
poderão celebrar-se, panando-se a contrib(iiçrão 
respectiva, calculada sobre os valores que cons-
tarem do respectivo titulo, ou que forei3) decla-
rados pelos contraclanics, com tanto que; assei 
valores não sejam inferia as aos que lesou irem 
do rendimento eol(ec(avel iiscripto na niairie 
predial, o salvo a liqu((lação posterior do imposto, 
nos lermos da presento lei, quando hotrvor sus-
poila de Aiudo contra a fazenda. 

Arl. 12.° Para ascfiçitoa ('esta lei são com 
sideradas as promessas de voada audIas, coin o 
vendas %etivas, pagando-se por taes pronu)s-
sas a reai)eetiVA coulribtúção, verificada w tra-

a quem o conheciimento e execução da refe)'ida 
lei pertencer, (luo a ctrn3prarn e guirdeiri, e fa-
çam cumprir e guardar, tão inteiramente c,)mo 
n'eila se contém. 

0 ministro osectetario ('estado dos negocies. 
ela fazenda a 'faça imprimir, publicar o correr. 
Dada no paço das Necessidades, aos a0 de junho 
de 1860. - F,'1, 111x1, . com rubrica o guarda. 
JOsé MuHu do Cus(al Bíbeiro. - Logar do sèl-
lo grande das armas reagis. 

INCIJLAR AOS PARUC1103 T)0 ARCEBiSPAi)0: 

Continuando a existencia das causas gtrc 
toem actuado era) (nosso animo, pala e)ri 
beneficio espiritual tios nossos ,amados di-
ocesamos supplicarimos da sinta Sé apostou-
ca a f(iculdade e dispensação do preceito ec-
ciedasdeb ela abstimcnda ele carnes e tem- 
pirás gordos durante o tempo da Quaresula, 
acaba de ser- elos .rcnovttdii a mtlsn)a coticcs.- 
s<ìo pura a proxima. ftºttira Quaresnia, sere. 
prejuizo da lei do jejum pana as pessoas fluo 
silo obrlgmbs a obSerViú.o7 sob aS segubu 
tos clauzulas e, restric ões. 

U Denta c()ncessião sito exceptwarlos ,os 
dias de quarta-feira de cinza, as vigilias de 
S. José e dai Annunciação de Nossa Senhora, 
e os i)Iliìnos Ires dias da Semana Santrr, mos 
gnaes so não p,•der:í usar senrão do, alir,.en 
tos rigorosamenle magros, e igàdmmute são 
exe(•pl.uauias as sextas-trilas e sabbndos do, 
todo o anho, pndendo f;tzt'r-se use) ele fere--
peros gordos nosbi dos. 

•.° En-i toda it liares mia, Colrip!"çlt(`)1ri1-. 
dos os (lymingos,, értlisultllitits•.ulf; • e(l,ulta;_ 
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a promiscuidade de carne e peixe ria rrlcs-
ma, refeição. 

3.' As pessoas obrigadas ao jejum não 
poderão comer de carne em mais cl'uma re-

' 1'eição, exct,ptti nos domingos. 
4.a As pessoas que quizerem approveitar 

este dispensa, deverão tomar a Brli i da San-
ta Cruzada, excepto os pobres m iseraveis, e 
filhos familias menores. 

1: para que esta apostolica concessão ha-
jti a devida publicidade, o milito rvd.° Arei-
preste de Brnga a fará circular por todos os 
rvd.0ó Parochos do srti dístrieto, que, an-
• ticipadamente a publicarão a seus paro-
chianos rt estação da missa con•ren tual em 
tri—, dias santificados, renovando ;io mc•-
1110 tampo a .Icltura (lia nossa provisão pas-
toral de h de fevereiro cie 15:,9 qu:, deve 
existir em sufi poder. —,Braga 21 de ja-
ticiro ate 1 q) 1 = Pi iwa_. 

NOTICI&S D9VERSAS. 
Ao cauRiov. --- Itecâénlos o n." 7 ido 

NCybrion ,, . E no proxiinò numero trans-
creveremos o annuncio da sita bibliotlrcca 
o que não fixemos, boje por falta de espaço. 

AGRADECAMENTO.— Por mão do rònr. Edu-
ardo Pereira Coelho Lima reeebãrnos os 
mappas "tatist'icos da Alfand(,ga do Porto, 
¡ ertencentes aos annori eeonomii,ós de 1 t3:)9 
+,• 18)0, coma que tios miinoseou o digno 
Director , cia i (,zn. 

Agradecc,mos esta remessa que milito 
nos penhora. 

Pelo. que-podemos ajuizar de relance, 
par(co-no¥ uru trabalho prtniorosnnxtente 
uoordeitadti pelo snr. Francisco Rodrigues 
de Faria. Teremos oecasião d" o avaliar 
mais de - espaço. 

Tur:.ti-no. — Os curiosos que nos temi en- 
tn,lido coto as suas variarias recitas, dato-nos No-
jo um espectaculo, gme 1clvão em boneticio do 
sim, Sa,Antonio, que, tolo feito parlo da ºocieda-
de*, iúo se torna muito reeoinmeudavr,l pelo bom 
aÍ :penho,dos seus papeis. A snr.° Sei continua 
a merecer a approvação dos ospectadoi•es, e na 
poesia qne ultimamente recitou, deixou vAr mais 
uma vez o seu eleva,lo geuio para o paleo. 

CRxANçA MORTA.— Ilonterl andando ijmau c.re-
,inças a brincar no ádro da collegiada desta vil-
Ia, è mechendo n' unia testa, que, oslava movi-
da de fresco,'encontrarão urre cadaver (r urna ore-
ança recein nascida. A autoridade proeode na 
Averiguação do facto. 

IPRFGADOR INTRUSO. — No dia 17 havia cn, 
,•Iadrji.t! uma festa na Igreja de Santo Antão, aon-
,cie se d.eti una acontecimento, que {n•Ovocou o al-
voroço dopovo. IIuin Ílorner subio ao pulpilo 
;antes do se principiar o sornr,Io; benzeu-se com 
toda a gravidade, .e começou com voz vibran-
te. 
- Amados ou.% s, er.eiu, que é béa a hora do 

irmos jantar  
0 orador não pode continuar, porque dois em-
pregados ela policia o condusirão á cadeia. 

0 1NVERNo -ER LONDRES. — 0 inverno 
actual é o mais espantoso que se conheceu 
sem - Inglaterra. Lanches esta coberta de rima 
ímmensa capa de neve. As suas aguas pas-
saram, todas ao estado sólido os seus jar-
,dins estio despovoado,% ; as saltas ruas, ex-

cepto as de connrnercio, desertas ; os seus 
parques apresentam o aspecto da arruina-
,da Palmira, e' até o caudaloso Tamisa 
parece ter perdido a circulação, o movi-
mento o a vida, sob o peso colossal dos 
I;Olos flerctuantes que o opprimem. A vida 
toda da metropole concenl.rou -se nos fo-
Zoes. Seul o carvão de pedra, algum via-

jante attrevido, fazendo investigações sobre Na I1ungria continua a incitação e os 
a grandeza passada' das nações, cie certo movimentos revolticionarios, que se osten-
que depois de algumas reflexões pllilosoplii- dcrn a mais cto que á exigencia de recupe 
cas ácerca ela instabilidade das cousas hu lrarèrn as suas frangirias. 
manas, tomaria o buril e inscreveria em 
alguma parte meio arruinada da ponte dé 
Londres o letreiro sèguinte : 

« Aqui foi a capital da orgulhosa In-
glaterra. n ` 

(Do 
X an,slc.t > Nr RU os nUaRra . — Ama`vani os 

hebreus as boas artes, e tinham eni muito os seus 
cultores. A poesia , a owica, a pintura, a es 
culplura c a arcltitecl.ctra, foram por, elle. limi 
queridas e veneradas. Boni testemunho d'isso 
tios dão seus livros, e quem attenlamento os ti-
ver listo, não nos, taxará ele exagerados. 

I<oi todzvia a musica que mais lhos c•apti-
vou as vontades, 

Na I3iblia, onde urãos inspiradas traçaram a 
historia d'esle povo infeliz, adivinha-se a paixão, 
que os hebreus tiverarar par esla arte divina. 

0 Gonesis conta-nos que Laban exprobi•ari-
do a fugiria de Jacob lhe diria : « porque ire fu-
giste a Ocultas, e não me prevenis-le para te 
aconipanhar com danças folgazãs, o cilharas, e 
tamborins ? D Eiri Josué falta-se das tronibelas 
que ossacerdotosusavanrtios jubileus;e tio livro 
dos Juizes apioda-sea atina, lendo em desatavia-
da, pin-ase, a historia ela filha do Jopllte, sahindo 
ao encontro do pac a saudai-o coro danças e lani-
boreas. 

É tios livros dos Reis, que a cada passo se 
topam lenibranças.da mu:,,ica. Umas vazes é Da-
vid afugentando a lristeza do rosto de Saui ao 
sons mavioso da llar•pa ; outras, é o poela rei 
entoando diante da Arca Sancta os louvore3 do 
Senhor: 

Foi o pae de Saloinão musico e pela afa-
mado entre, tis hc,brea:s. ' 

A toada melodiosa `da sua cilhara deliciava 
os ouvidos do povo . querido de Ichovali ; c os 
canticos que a sua imaginacão lhe inspirava são 
ainda hoje nrorrurneuto ivaslimavel ele bellissima 
poesia. 

Já mui entrado na velhice, David mostrou 
ainda (lrlant) prezava a sua acto favorita, insti 
ruindo quatro rnii cantores que cantar) nr os lou-
vores do .Senhor ao soai do.s insirranirritos giie li-
nha mandado fh.rsr Parla se tocarem. 

Caplivos elos babylonios e a:.sirios, pareci; 
que os tiobreus se aperfrsi 'oarani na Inusica . 
approveitando-se doai conhocialentos desses po-
vos. 

E quando a reprovação de Deu; feriu esta 
raça infeliz, os judetis, diz Nailian, abandonaram 
o uso dos instrunientos, mas conservaram piedo-
saniontc,, de -era(*ão (1111 geração, as doces melo-
dias (le seus antepassados, 

UTICIAS STRAN EIR.AS. 
S;,,o quazi destituidas de interesse as 

noticias que encontramos nos jornaes es-
trangeiros, que ternos à vista. 

Crl• >e que o corpo diplornatico, que. 
se tinha refugiado em Boina, fóra à re-
cepção do dia 26 eira Gaeta felicitar 
Francisco 11 no dia do seis aniversario 
natalicio, e o instára novamente piara aban-
donar toda a resistencia, que era inuttl, 
e ao rue El-liei n;io annuira. Crê-se igual-
mente que todos os navios de guerra, das 
diversas nações, deixaram as aguas de 
Gaeta na noite de 15), e que Napoleào ce-
dera às instanclas da Inglaterra para a 
tranquillisar o oceultar-lhe os seus planos 
futuros, que tão suspeitos se tornam, á 
vista dos grandes arruamentos que a Fran-
ça estia fazendo. 

"0 governo de V%ctor Manoel está re-
solvido a dominar a situa( ào tio reino do 
Napoles e nos Estados Pontificios, repri-
mindo a reacção, para o que mandou e 
continua a mandar grandes reforços de 
tropas. 

DESPACIiOS TFLPGRAPICOS. 

PARIS; 21. --- 0 Monilor disse hoje no 
seta boletim politico, que de maneira ai,-
guma o governo é responsavel pelos fo-
lhetos que se publicam diariamente. 

TIIRIM 9 21. -- Em consequencia de 
Fi-nneisco II ter recusado as propostas de 
capitulaçào, a esquadrar sarda foi substí-
tutr a 1'rancr,za. 

GASTA, 20.-0 almirante sardo Per-
salis declarou o blogiic,io da praça. 

Todos os navios estrangeiros abatido-
riararn o porto. 

Crê se que âmanhã recomeçarei de novo 
o bombardeamento. 

TUR 1, 20. — Cor responde leia 3 deNa-
poles iiinunciarii que varios borbonistas, 
ao mando tio grmeral Loveri, entraram nas 
provindas napolitanas e, ataçararn a uris 
corpos piemonteses cujas forças eram me-
ilores, concentrados em Tn gliacozzo. Depois 
de hora e meia de combate os italianos 
tiveram que retirar-sc sobre Avezzano. 
, TOLOìN, 19. — 0 almirante Barbier cie, 

Tirlan Neve saliir esta noite do porto de, 
Gaeta com a Urelagne, Fontenoy,-e a fra-
gata Prony. Scí ficará de estacão em Gacta 
a coberta de •,lont!tte. 

INAPOLES, 19. — 0 almirante francez 
tia deixado hoje as aguas dc, Gtieta com o 
resto da es(Ititidra. 

A reacção nos Abruzos foi reprimida. 
A esquadra italiana stili r) para Gacta. 

CÍSA L2-,M9, -, FELIZ. 

PORTO ` 
Lot-eria da Miscricordia (le 

Li s boa. 

3.a I; XTIACÇÀ0 DO 1.' TRIMESTRE. 
PibílO GRANDE 

A at:it ado • •• Cvo••e.i•tio Civil do. 
Porl,o, 1w d.o edi-•t 
tal toe 2Wdc Jjuilib de 1860- - 

Teem á venda nas suas casas do CainhiO, 
rua das Flores n.° 1 e 3, junto a igreja da Nli 
sericordia, e, defronte da Companhia dos Vinhos 
n.° 941, bilhetes inteiros, a 6,$600, meios ditos, 
a 3100, quartos, a 1700, e cautelas de 500 reis 
e 2;30, cuja extracção terá logar no dia 5 de 
Fevereiro. 

Salisfaze n todas e quaesquer encommendas 
que lhes seja, i feitas das provincial, coin Ioda 
a pontualidade+, vindo acompanhadas do respec-
tivo iniporte; e remetem aos seus freglie'zes as 
listas dos premies. 

t3ARCELLOS. - Typographia de José Alves 
vallongo e Sousa. —, fivua Direita n.° 26. 


